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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente Excelentíssimo Governador do Estado do Acre, Gladson Cameli,

e ao senhor Pedro Pascoal, Secretário de Estado de Saúde - SESACRE, a seguinte indicação,

solicitando a imediata designação de enfermeiros e técnicos de enfermagem para compor o

quadro de profissionais do Hospital Raimundo Chaar, localizado no Município de Brasiléia.

Sala das SessÕes "Deputado Francisco Cartaxo"

10 de fevereiro de 2026
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JUSTIFICATIVA

A seguinte INDICAçÂO, solicitando a imediata designação de enfermeiros e técnicos de

enfermagem para compor o quadro de proÍissionais do Hospital Raimundo Chaar Tal solicitação

se fundamenta no fato de que o atual número de profissionais de enfermagem não é suÍiciente

para suprir a crescente demanda de atendimentos da unidade hospitalar, o que tem

sobrecanegado a equipe existente e comprometido, em alguns casos, a agitidade e a qualidade no

atendimento aos pacientes.

O déficit de pessoaltem impacto direto na assistência prestada, podendo acanetar atrasos

em procedimentos, sobrecarga física e emocional dos trabalhadores, além de prejudicar a

segurança e o conforto dos pacientes internados e atendidos no pronto-socono.

A designaçáo de novos enfermeiros e técnicos de enfermagem se Íaz urgente e necessária

para garantir a manutenção da qualidade do serviç0, reduzir riscos assistenciais e assegurar que

a população tenha acesso a um atendimento humanizado, eÍiciente e digno.

Diante disso, solicitamos que a Secretaria de Estado de Saúde adote as medidas cabíveis

para viabilizar, no menor prazo possível, o reforço do quadro Íuncional do hospital, seja por meio

de designação temporária, remanejamento ou contrataçã0, observando a legislação vigente.

Certos de contarcorn vosso apoio, aproveitamos o ensejo para renovar protestos de estima

e consideraçã0.

Sala das Sessões "Deputado Fmncisco Cartaxo"

10 de fevereiro de 2026
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